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PROJETO DE LEI - LEGISLATIVO: 061/2026

Institui o Dia Municipal de Combate à Violência 
contra a Mulher no município de Maracanaú, a ser 
celebrado anualmente no dia 25 de novembro.

A Câmara Municipal de Maracanaú Aprova:

Art. 1º Fica instituído no âmbito do município de Maracanaú o Dia Municipal de Combate 
à Violência contra a Mulher, a ser celebrado anualmente no dia 25 de novembro, 
passando a integrar o calendário oficial de eventos do município.

Art. 2º A data tem como objetivo promover ações de conscientização, prevenção e 
combate à violência contra a mulher, bem como incentivar o respeito, a proteção e a 
garantia dos direitos das mulheres.

Art. 3º Durante a semana do dia 25 de novembro, o Poder Público Municipal poderá 
promover e incentivar a realização de:

I – campanhas educativas e de conscientização;
II – palestras, seminários e debates sobre os direitos das mulheres;
III – atividades educativas em escolas e espaços públicos;
IV – divulgação dos canais de denúncia e proteção às vítimas de violência;
V – ações voltadas ao fortalecimento da rede de proteção às mulheres.

Art. 4º O Poder Executivo poderá firmar parcerias com instituições públicas, 
organizações da sociedade civil, universidades e demais entidades para a realização das 
atividades previstas nesta Lei.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 17 de Março de 2026.

Assinado eletronicamente na data: 17/03/2026
pelo CPF: ***.617.913-** no IP: 192.168.131.91

Francisco Ivonaldo Pereira Lima
Vereador(a) - PP

JUSTIFICATIVA

A violência contra a mulher ainda é uma realidade preocupante em todo o país, 
exigindo a adoção de políticas públicas que promovam conscientização, prevenção e 
enfrentamento dessa grave violação de direitos.
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O dia 25 de novembro é reconhecido internacionalmente como o Dia Internacional 
para a Eliminação da Violência contra a Mulher, sendo uma data simbólica que mobiliza 
governos e sociedade civil em diversas partes do mundo para discutir, combater e 
prevenir a violência de gênero.

A criação do Dia Municipal de Combate à Violência contra a Mulher em Maracanaú 
tem como objetivo fortalecer as ações de conscientização, incentivar o debate público e 
ampliar o acesso à informação sobre os direitos das mulheres e os mecanismos de 
denúncia e proteção existentes.

A iniciativa também busca reforçar o compromisso do município com a promoção 
da igualdade, da dignidade e da segurança das mulheres.

Diante da relevância social do tema, submetemos o presente Projeto de Lei à 
apreciação dos nobres vereadores desta Casa Legislativa.

Câmara Municipal de Maracanaú

www.camaramaracanau.ce.gov.br/materias/13581
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